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Para conhecimento dos Árbitros e Observadores filiados e demais entidades interessadas se 
divulga a deliberação aprovada pelo Conselho de Arbitragem na sua reunião ordinária de 
2025.04.01, conforme: 
 

NORMAS DE CLASSIFICAÇÃO PARA OBSERVADORES 

FUTSAL 2024/2025 
- RETIFICAÇÃO - 

 

Atendendo que os quadros distritais de árbitros de futsal são inferiores ao inicialmente 
previstos pelo Conselho de Arbitragem, este Conselho verifica a necessidade de ajustar, ao 
abrigo do Artigo 70º do Regulamento de Arbitragem da A.F. Leiria, o texto do número 2.2.1. 
das Normas de Classificação para Observadores de Futsal 2024/2025, divulgadas através do 
Comunicado Oficial nº 038 de 2024.09.04, para que este se adeque à realidade e 
exequibilidade das mesmas. Aprovando-se assim o novo texto: 

“ 
2.2.1. Para a classificação de cada observador do quadro OBS A Futsal devem ser 
considerados todos os relatórios de observação técnica por ele elaborados, num mínimo de 6 
(seis). 
“ 
 
Esta alteração entrará em vigor no dia seguinte ao da sua divulgação. 
 
 
 

O CONSELHO DE ARBITRAGEM DA A.F. LEIRIA 


